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APRESENTAÇÃO

Em ÉTICA, DIREITOS HUMANOS E DIGNIDADE – VOL. II, coletânea de quinze 
capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, se faz presente discussões de 
temáticas que circundam a grande área do Direito a partir do prisma da ética, dos direitos 
básicos ao sujeito social e dessa construção alicerçada na dignidade do sujeito enquanto 
detentor de direitos a serem assegurados pelo agente estatal.

Temos, nesse segundo volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações, nelas estão debates que circundam os direitos humanos e o trabalho, a 
criminalidade e temas correlatos, além do universo escolar.

Direitos humanos e o trabalho traz análises relevantes como reforma trabalhista, 
trabalho infantil, garantia de emprego da trabalhadora vítima de violência doméstica, além 
os trabalhadores de aplicativos de delivery.

Em criminalidade e temas correlatos são verificadas contribuições que versam sobre 
velocidades do direito penal, direito penal do terror ao direito penal liberal humanizado, 
adolescência e medidas socioeducativas, saúde e sistema prisional, combate ao tráfico 
internacional de crianças, a Lei Maria da Penha e educação e sistema penitenciário.

No universo escolar são encontradas questões relativas ao bullying homofóbico e 
ensino para deficientes visuais.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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REFORMA TRABALHISTA À LUZ DA CONVENÇÃO 
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TRABALHO E SEUS IMPACTOS AOS DIREITOS 
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RESUMO: Através da Reforma Trabalhista, 
instrumentalizada pela Lei n.º 13.467 de 13 
de julho de 2017, o Brasil acaba de passar 
por profundas alterações no ordenamento 
jurídico, no que tange a regulamentação das 
relações trabalhistas, sendo tema recorrente 
no cenário nacional, sobretudo no tocante as 
irregularidades encontradas na nova legislação. 
Nesse ínterim, o presente manuscrito pretende 
expor o assunto, de maneira sucinta, abordando 
o tema em suas principais questões, tanto no que 
concerne a alteração, criação ou revogação de 

mais de cem artigos da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), como também na perspectiva 
das transgressões, tendo como ponto basilar de 
contestação o descumprimento, pelas novas 
regras trabalhistas, da Convenção n.º 98 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
da qual o Brasil é signatário. Nessa conjuntura, 
foi utilizado o método dedutivo e pesquisa 
documental e bibliográfica, a fim de identificar 
os principais pontos em que apresenta vícios 
e fomentar o debate no que se refere aos seus 
impactos nos Direitos Humanos e cidadania 
do trabalhador, pretende-se ainda, avaliar as 
transformações da recente legislação de maneira 
a permitir que se extraia uma visão geral sobre a 
Reforma Trabalhista. 
PALAVRAS-CHAVE: Reforma Trabalhista, 
Convenção n.º 98 da OIT, Direitos Humanos, 
Cidadania do Trabalhador. 

LABOR REFORM IN VIEW OF 
CONVENTION N.º 98 OF THE 

INTERNATIONAL LABOR ORGANIZATION 
AND ITS IMPACTS ON HUMAN RIGHTS

ABSTRACT: Through the Labor Reform, 
instrumentalized by Law n.º 13.467 of July 
13, 2017, Brazil has just undergone profound 
changes in the legal system, with regard to the 
regulation of labor relations, being a recurring 
theme in the national scenario, especially with 
regard to irregularities found in the new legislation. 
In the meantime, the present summary intends to 
expose the subject, in a succinct way, addressing 
the theme in its main questions, both with regard 
to the alteration, creation or revocation of more 
than one hundred articles of the Consolidation of 
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Labor Laws, as well as in perspective of transgressions, having as a basic point of contestation 
the non-compliance, by the new labor rules, with Convention n.º 98 of the International Labor 
Organization (ILO), to which Brazil is a signatory. At this juncture, the deductive method and 
documentary and bibliographic research were used, in order to identify the main points in 
which it presents vices and to foster debate regarding its impacts on Human Rights and 
workers› citizenship, it is also intended to evaluate the transformations of the recent legislation 
in order to provide an overview of Labor Reform.
KEYWORDS: Labor Reform, ILO Convention n.º 98, Human rights, Worker Citizenship.

1 |  INTRODUÇÃO 
A liberdade sindical foi matéria de discussões em muitas oportunidades nas 

Conferências Internacionais do Trabalho, entretanto, foi declinada durante muito tempo, 
inclusive pelos trabalhadores que consideravam as propostas contrárias aos interesses da 
classe. Dessarte, a primeira convenção da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
a versar sobre matéria sindical foi a de n.º 11 de 1921, ratificada pelo Brasil somente em 
1957. No entanto, não se obteve grandes efeitos, uma vez que apenas determinava que 
trabalhadores ocupados na agricultura também teriam direito à associação, tais como os 
funcionários das indústrias. 

A partir de discussões sobre a matéria, esse cenário transformou-se e em 1949 
foi aprovada pela OIT a Convenção n.º 98 em Genebra, ratificada pelo Brasil em 1952, 
abordando o direito de sindicalização, estabelecendo regras de proteção aos direitos dos 
trabalhadores contra qualquer ato discriminatório que restrinja a liberdade sindical e a 
negociação coletiva, considerando esta, a melhor forma de composição dos interesses nas 
relações de trabalho. 

À vista disso, as normas internacionais do trabalho tem por objetivo promover 
oportunidades para que todos sejam capazes de trabalhos decentes e produtivos, em 
condições de liberdade, segurança, igualdade e dignidade. Por isso, num sistema financeiro 
globalizado, tais normas constituem um elemento essencial no quadro global para garantir 
que o crescimento econômico traga benefícios para todos. 

Por conseguinte, é vultoso estabelecer um panorama sobre o direito do trabalho, 
no qual quaisquer mudanças necessitam estar fundadas na premissa de que a ele cabe 
determinar condições mínimas de trabalho digno, que devem ser tidas como invioláveis. 
Por esse ângulo, quando se profere que cabe a legislação trabalhista apenas assegurar 
o processo de negociação e não seu resultado, está se propondo alterações que ferem 
a autonomia do direito do trabalho, sob o risco de não garantir as condições mínimas de 
dignidade humana aos trabalhadores.

É nesse sentido que surgem críticas as transgressões conduzidas pela nova 
legislação, amplamente reconhecida como Reforma Trabalhista no Brasil, conferida pela 
Lei n.º 13.467 de 2017, em que o principal ponto de questionamento é o descumprimento 
da Convenção n.º 98 da OIT. 
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Desde sua concepção, foi alvo de protestos e, de forma inequívoca, não contou 
com a aprovação das massas populares, mas, meramente, dos setores patronais que 
comumente se colocaram contra as conquistas trabalhistas, e, aproveitando-se da crise que 
vive o país, empreenderam campanhas na busca de rebaixamento dos direitos arduamente 
conquistados. 

Nessa perspectiva, atendendo a um pedido das centrais sindicais brasileiras, a 
Organização Internacional do Trabalho incluiu o governo brasileiro na lista que abarca as 24 
principais violações de direitos do mundo, sendo amplamente noticiado na mídia brasileira. 

Mediante tais afirmações, um primeiro objetivo do presente trabalho é expor 
os principais pontos da reforma, sobretudo os que encontram-se em desacordo com a 
Convenção n.º 98 da OIT, em específico os artigos 611-A e 611-B, aglutinando-os em 
torno de alguns temas e em seguida, comentam-se os possíveis impactos da reforma, 
procurando chamar  atenção para seus pontos contraditórios. 

2 |  AS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS DO TRABALHO 
A priori, a globalização trouxe oportunidades e benefícios mas, de modo simultâneo, 

milhares de trabalhadores e empregadores encontram-se em uma circunstância complexa, 
pois estão diante de novos desafios na busca de prosperidade econômica sem que isso 
implique o desrespeito à dignidade humana.

Decerto, a criação de uma norma cosmopolita do trabalho descende do aumento 
da preocupação, que transcende as fronteiras geográficas dos países, sobre uma questão 
trabalhista tangível e sobre como enfrentar as dificuldades dela derivada. Dessa forma, 
o reconhecimento e, por consequência, o seu cumprimento, trazem consideráveis 
benefícios para os Estados-membros da OIT e seus cidadãos, dentre eles, a criação de 
melhores condições para se atingir o trabalho decente, cujos quatro núcleos centrais são 
a constituição de emprego de qualidade para todos os genêros humanos, a extensão das 
garantias sociais, a promoção e fortalecimento do diálogo social e o respeito aos princípios 
e direitos fundamentais no trabalho, manifestos na Declaração dos Direitos e Princípios 
Fundamentais no Trabalho da Organização Internacional do Trabalho, adotada em 1998. 

Outrossim, é necessária uma conjuntura jurídico universal para uma globalização 
justa e estável, o estabelecimento de condições de igualdade e de estratégias para a 
redução de pobreza, além da reunião de experiências internacionais para a abordagem 
dos problemas trabalhistas concretos existentes nos diversos países. 

Nesse viés, as Convenções da Organização Internacional do Trabalho são tratados 
multilaterais, abertos e de caráter normativo, contendo normas que se destinam a incorporar-
se ao ordenamento jurídico interno dos países que os ratificam. Consequentemente, como 
Membro da OIT e signatário da sua Constituição, o Brasil contraiu a obrigação formal de 
submeter as Convenções e Recomendações adotadas pela Conferência Internacional do 
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Trabalho à autoridade competente para aprovar tratados, elaborar leis ou adotar outras 
medidas sobre o tema objeto da norma mundial. 

Para além disso, de acordo com os Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho de 
1998, os Estados-membros da OIT, ainda que não tenham ratificado referidas Convenções, 
tem um compromisso, que se origina do fato de pertencerem à Organização, de respeitar, 
promover e tornar realidade, em conformidade com a Constituição da OIT, os princípios 
relativos aos direitos fundamentais que são objetos delas. 

Com efeito, o Conselho de Administração da OIT estabeleceu oito Convenções 
fundamentais, por abrangerem temas que são considerados como princípios e direitos 
fundamentais do trabalho, dentre elas, destaca-se a Convenção n.º 87 de 1948 (que versa 
sobre a liberdade sindical e proteção do direito de sindicalização), e a Convenção n.º 98 de 
1949 (que trata sobre o direito de sindicalização e de negociação coletiva). 

Esta última, em seu art. 1º, estabelece proteção aos trabalhadores contra quaisquer 
atos atentatórios a liberdade sindical no âmbito das relações de trabalho. Em termos 
práticos, isto significa que o empregador não poderá exigir do empregado que, para a 
obtenção do emprego, este não seja filiado a uma organização sindical. A filiação do 
trabalhador a um sindicado ou sua participação em atividades sindicais não ensejará a 
dispensa, ou qualquer outro ato que venha a prejudicá-lo. 

Sob o mesmo ponto de vista, a Convenção designa ainda, em seu art. 2º, que as 
organizações de trabalhadores e empregadores deverão usufruir de proteção sobre atos de 
ingerência ou intervenção, de umas nas outras, em sua criação, formação e funcionamento. 

Outro ponto relevante é o art. 4º da referida Convenção, o qual trata da negociação 
coletiva propriamente dita, tendo esta, grande importância ao estabelecer a criação de 
medidas com a finalidade de fomentar a regulação das relações de trabalho, de acordo com 
a legislação de cada país, através da negociação coletiva. 

3 |  ALTERAÇÕES A PARTIR DA LEI N.º 13.467 DE 2017 
No que lhe concerne, a Lei 13.467/2017 introduz na CLT o Art. 611-A que passa 

a estabelecer, em seu rol exemplificativo, situações nas quais a negociação coletiva 
sobrepuja sobre a própria legislação, mesmo que esta restrinja direitos dos trabalhadores, 
prevalecendo a ideia de negociação. 

Em seguida, o texto expressa os limites a essa negociação, elencando taxativamente, 
no Art. 611-B, os direitos que não podem ser restringidos e nem ser objeto de negociação 
coletiva. Dessa forma, o Poder Judiciário só poderá anular a cláusula de uma negociação 
coletiva que seja prejudicial ao trabalhador nos casos apresentados no supracitado artigo 
da legislação. Nas demais hipóteses, quando o Judiciário apreciar a validade de uma 
negociação coletiva, deverá observar se a vontade foi exercida de forma livre. 

Nesse contexto, emerge pontos na Reforma Trabalhista brasileira que se tornaram 
motivo de acentuadas discussões acerca do tema. Em especial, a Convenção n.º 
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98 além de garantir que nenhum trabalhador pode ser lesado ou dispensado devido à 
participação em atividades sindicais durante o trabalho, desde que haja consentimento do 
empregador, ou em suas horas livres, também combate a interferência nas organizações 
de trabalhadores, assegurando que os sindicatos não sejam dependentes financeiramente 
de um empregador.

Nesse sentido, o que chama a atenção em relação a aplicação destas seguranças 
é a previsão trazida pela Lei 13.467/2017 de que o negociado entre sindicatos e empresas 
deve prevalecer sobre a legislação, fato que suscita precaução pois, fere a negociação 
coletiva livre e autônoma, observando-se ainda que a prática é muito limitada no país, visto 
que, a tutela coletiva dos trabalhadores enseja uma organização sindical forte, com pleno 
exercício da liberdade sindical. 

A negociação coletiva é instrumento por meio do qual um ou mais sindicatos de 
trabalhadores e um ou mais sindicatos de empregadores (ou ainda uma ou mais empresas), 
ajustam condições de trabalho específicas para suas categorias. Seu objetivo principal é 
atender aos interesses mútuos de empresas e trabalhadores. É nesse sentido que, peritos 
da OIT entenderam que os artigos 611-A e 611-B, incluídos na CLT, violam os princípios 
básicos do Direito Internacional do Trabalho, acolhendo, desta forma, as denúncias de 
entidades sindicais sobre a violação da Convenção n.º 98, por entender que as negociações 
coletivas devem propiciar melhorias das condições de trabalho. 

Nesse ínterim, um dos pontos mais polêmicos envolve o financiamento dos sindicatos 
de trabalhadores. Pela legislação anterior, havia previsão de que o valor arrecadado pelas 
entidades era descontado do próprio empregado, tratava-se da contribuição sindical 
obrigatória. A partir da Reforma, o referente desconto só é feito se o funcionário formalizar 
essa intenção com a empresa. Ademais, o Supremo Tribunal Federal, decidiu por 6 votos 
a 3, declarar a constitucionalidade desse trecho da Reforma Trabalhista que extinguiu a 
obrigatoriedade da contribuição sindical. 

Num olhar descuidado, há de se considerar que esse é um ponto positivo. 
Contudo, a ideia é enfraquecer o sindicato pois, sem recursos financeiros, as entidades 
que representam os empregados não conseguem se manter e, como resultado, perdem 
a capacidade de organização e mobilização, o que abre caminho para que as empresas 
avancem sobre os direitos dos obreiros e ampliem ainda mais o processo de precarização 
das relações de trabalho. 

Nessa perspectiva, o princípio de prevalecer o acordado sobre o legislado, tem 
sentido apenas se houver, ao lado dos empregados, uma entidade com força de negociação. 

Além disso, as dispensas coletivas, a partir dessas novas regras, prescindem de 
negociações com sindicatos e podem ser feitas diretamente pela empresa. Logo, a Reforma 
Trabalhista não só facilita, como autoriza a demissão em massa, reduz o papel da Justiça 
do Trabalho e dificulta o acesso à mesma. Desse modo, constata-se que, tal medida não 
amplia direitos, ao contrário, restringe aqueles garantidos em lei. 
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4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Com efeito, contrária a uma visão monística do homem, Hannah Arendt, na obra 

A Condição Humana, argumenta sobre o definhamento da dignidade do ser humano, a 
partir da época moderna, na qual a existência passou a ser conjugada na primeira pessoa, 
portanto, o universo plural que é propriamente político, perdeu o sentido. Sob essa 
perspectiva, uma vez que os interesses individuais se sobressaem, a política começa a se 
realizar em um indivíduo particular, e não mais entre pessoas, facilitando a tirania. 

Destarte, num país tão acostumado com a escravidão, é imprescindível a utilização 
de fortes mecanismos de proteção ao hipossuficiente, tanto por questões de dívida histórica, 
quanto para solidificação do Estado Democrático de Direito, bem como pelo dever Estatal 
de cumprir os acordos e os princípios que a República Federativa tem como fundamentos.  

Assim, os direitos do trabalhador, estão para além de qualquer política ideológica-
econômica, devendo ser uma garantia intocável, independe de governo, fruindo de maior 
segurança jurídica, por se tratarem de direitos fundamentais, inerentes à dignidade 
humana. Retificando um dito popular, o trabalho deve dignificar o homem, no sentido de 
engrandecê-lo, diferentemente de situações em que este tem sido instrumento ocasionador 
de degradação a cidadania do trabalhador. 

É preciso reafirmar ainda que, há uma relação de hipossuficiência entre empregado 
e empregador, o que torna mais importante e necessário a existência dos Direitos 
Humanos dentro do Direito do Trabalho, para que o poder empregatício não suprima em 
momento algum os direitos de seus subordinados, que acima de tudo são assegurados 
pela Constituição Federal de 1988, Consolidação das Leis Trabalhista e também pela 
Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948. 

Conclui-se aduzindo que, dois anos após sua aprovação, a reforma trabalhista ainda 
gera dúvidas em empresários e trabalhadores. Há divergências entre a interpretação de 
juízes do trabalho e entidades patronais, culminando certa insegurança jurídica. 
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